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• INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2021 

 

Legislação Aplicada: 

• Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, II e 13, VI, todos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 

atualizada pela Lei nº 8.883/94, de 08.06.94: 

 

Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de 

inexigibilidade como preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação 

complementar, de conformidade com o julgamento proferido pela Administração e 

deliberação desta Administração Superior, ADJUDICAMOS o objeto do presente 

pleito, a inscrição em “Curso técnico de soluções para a gestão eficiente do poder 

legislativo municipal sobre o tema: Os desafios do Poder Legislativo em Tempos de 

Pandemia”, que será ministrado pela empresa Pleno Consultoria e Escolar Legislativa 

Eireli, em Brasília/DF, a PLENO CONSULTORIA E ESCOLA LEGISLATIVA 

EIRELI, CNPJ: 42.371.133/0001-14, qualificado para a prestação dos serviços de 

natureza singular, ofereceu melhor desempenho e proposta dentro do preço de mercado 

para a Administração Pública Municipal. 

Bodó/RN, 11 de agosto de 2021. 

 

_________________________________ 

José Erinaldo da Paz 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Bodó/RN 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


